
NOTA DE ESCLARECIMENTO

No dia 09/12/2024, a Residence Club, responsável pelo empreendimento no

Brasil, foi surpreendida com decisão administrativa do Programa Estadual de

Proteção e Defesa do Consumidor (Decon), do Ministério Público do Estado do

Ceará (MPCE), a qual considerou que, supostamente, a empresa teria infringido

especificamente o inciso V, Art. 39 do Código de Defesa do Consumidor,

impondo, assim, uma elevadíssima sanção pecuniária de 1.152.000 (um milhão,

cento e cinquenta e duas mil) UFIRCE, correspondente a R$ 6.623.447,04 (seis

milhões, seiscentos e vinte e três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e

quatro centavos).

A empresa sempre respeitou os princípios legais e constitucionais, fundamentais

para a atividade econômica, notadamente o Direito do Consumidor, com o

compromisso de corrigir eventuais equívocos e empreender esforços para

superar as expectativas dos seus clientes. Prova disso é que foi corroborado,

junto ao MPCE, que o mesmo reclamante não sofreu reajustes enquanto estava

com contratos vigentes.

Ademais, o mesmo adquirente, a pedido, celebrou o distrato do seu contrato

e assim está sendo cumprido. Trata-se de um caso específico e não recorrente

a outras situações. A empresa apresentou recurso da decisão e aguarda

deferimento do Ministério Público Estadual.

A Residence Club, companhia que assumiu o empreendimento, informa que

eventuais irregularidades, decorrentes de atos da gestão anterior, serão

sanadas.
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